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Termo de Referência 46/2023

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

46/2023 120002-DIRETORIA DE ECON. E FINANçAS DA 
AERONáUTICA

RHAYNA PROFETA 
OLIVEIRA

10/10/2023 11:57 
(v 1.0)

Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados; ----

1. Definição do objeto

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de serviço de assinatura da solução eletrônica, para consultas diversas na área de licitações e contratos no
âmbito da Subdiretoria de Contratos e Convênios (SUCONV-1) da Diretoria de Economia e Finanças da Aeronáutica (DIREF),
nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM

 

ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE DE 

MEDIDA

QUANTIDADE VALOR 

TOTAL

01 Assinatura de solução eletrônica 

para consultas na área de 

licitações e contratos 

administrativos (jurisprudências, 

leis e decretos comentados, 

normativos, orientações jurídicas, 

dentre outros), com 

disponibilização de 12 orientações 

por escrito, pelo período de 12 

meses.

23108

 

Assinatura de Jornais e 

periódicos/ acervo bibliográficos 

- com acesso on-line.

UND  01 ASSINATURA R$ 7.300,00

1.2. O custo estimado total da contratação é de R$ 7.300,00 (sete mil e trezentos reais), conforme custos unitários apostos na
tabela acima.
1.3. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme justificativa constante do Estudo
Técnico Preliminar.
1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze meses) a contar da data do início da assinatura em 18/11/2023 a 17/11
/2024, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.
1.5. Este Termo de Referência oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

2. Fundamentação da contratação

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
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2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual , conforme detalhamento a seguir:2023

I) ID PAAC (2023): GAPBR23SER192

II) Data de publicação no PAAC: 11 de Outubro de 2023

III) Id do item no PAAC: GAPBR23SER192

IV) Classe/Grupo: Serviços de terceiros

V) Identificador da Futura Contratação:

2.3.  Nesse sentido, constata-se a CONVENIÊNCIA da contratação, haja vista que esta Unidade (Suconv-1/DIREF) desenvolve
trabalhos de normatização e consultoria às Unidades do Comando da Aeronáutica relacionadas ao assunto em tela, comprovando-
se que esta contratação interessa, convém e satisfaz ao interesse público.

2.4. Paralelamente, verifica-se a OPORTUNIDADE da contratação, já que esta Diretoria precisa estar preparada para a realização
de orientações, tendo a atual assinatura de ferramenta semelhante finalizado seu prazo de vigência, demonstrando, igualmente,
que o ato está sendo praticado no momento adequado à satisfação do interesse público

 

 

3. Descrição da solução

 3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência.

3.2. O serviço objeto deste Termo de Referência classifica-se como serviço comum nos termos do art. 6º da Lei nº 14.133, de 1º
de abril de 2021.

3.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração, vedando-se
qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta

4. Requisitos da contratação

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos:

4.1.1. A empresa participante do certame deverá formular proposta específica para a prestação de serviço.
4.1.2. A empresa deverá tomar todas as providências necessárias para a execução do objeto desta contratação, dentro dos
parâmetros estabelecidos na proposta apresentada pela instituição promotora do evento, em observância às normas legais
e regulamentares aplicáveis.
4.1.3. A empresa deverá executar os serviços contratados tempestivamente, atendendo aos requisitos de qualidade
exigidos.
4.1.4. A empresa deverá manter, durante o período de prestação dos serviços, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas.
4.1.5. A empresa deverá prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Contratante, atendendo
prontamente a quaisquer reclamações.
4.1.6. A empresa assumirá a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que seus empregados não
manterão nenhum vínculo empregatício com a Contratante.
4.1.7. A empresa assumirá todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionados à execução do
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objeto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou contingência.
4.1.8. A prestação de serviço referente ao presente Termo de Referência se dará por meio de disponibilização de acesso a
plataforma da ferramenta SOLLICITA PRO.
4.1.9. A demanda do órgão tem como base a seguinte característica:

4.1.9.1. O conteúdo disposto na ferramenta servirão para melhorar o nível de assessoramento técnico e
especializado prestado pela SUCONV-1/DIREF.
4.1.9.2. O Contratante deverá ter acesso a todas as especificidades da ferramenta por meio da plataforma
que contempla o Plano Ouro (proposto na contratação).

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação do Art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21.
 

5. Modelo de execução do objeto

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Execução 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execução do objeto em 18/11/2023 e término previsto para 17/11/2024.

5.1.2. A contratação de empresa especializada para fornecimento de plataforma de conhecimento, capacitação e
informação, que envolve a disponibilização de Pesquisa, Editais, Orientações; (Telefone – Sistema - WhatsApp),
Agenda, Capacitação, Analisador de Balanços, Contador de Prazos, Fornecedores, Banco de Penalidades, Periódicos,
Minha Biblioteca, Modelos.

5.1.3. Os serviços compreendem os seguintes itens:

Orientações 12

Plataforma Digital (Orientação): 2 Consulentes/solicitantes (usuário apto para solicitar a orientação - gestor)

Plataforma Digital (Usuários Padrão): Login simultâneo e ilimitado dentro da Instituição (demais usuários)

Local e horário da prestação dos serviços:

5.2. A prestação de serviço referente ao presente termo de referência se dará por meio de disponibilização de senhas para acesso à
versão eletrônica, sem limites de usuários, devendo os mesmos, contudo, pertencerem ao efetivo da DIREF (Diretoria de
Economia e Finanças), unidade sediada na cidade de Brasília – Esplanada dos Ministérios – Bloco M, 2º andar.

Rotinas a serem cumpridas

5.3. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades necessária, promovendo sua substituição quando necessário.

5.4. Obrigações da Contratante:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os
termos de sua proposta;

b) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em registro
próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando
prazo para a sua correção;

d) Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas;
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e) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela Contratada.

5.5. Obrigações da Contratada:

a) Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta;

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar dos pagamentos
devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

c) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na
legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante;

d) Instruir seus empregados/ representantes quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração, em
eventual visita às instalações da Contratante;

e) Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços;

f) Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os
maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre;

g) Manter, durante toda a vigência do serviço, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação; e

h) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da execução do serviço.

Materiais a serem disponibilizados:

5.6. A demanda compreende a assinatura, pelo período de 12 meses, de licença de acesso ao portal eletrônico www.sollicita.com.
br, através de login e senha de uso exclusivo, para pesquisa, capacitação, apoio, informação e orientação em Licitações/Contratos

a a perfeita execução dos serviços, aAdministrativos e Assessoria Jurídica, possibilitando o uso das seguintes ferramentas: 
Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e
qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário.

5.6.1. Sollicita Pesquisa: Possibilita uma pesquisa sistematizada e inteligente em documentos pré-selecionados por serem
pertinentes à atuação de compradores públicos, assessores, controladores e demais agentes envolvidos com a contração
pública; Sollicita Editais: Facilita a elaboração de editais considerando os objetivos específicos de cada licitação e suas
respectivas peculiaridades, as quais refletem diretamente na exigência de documentos de habilitação e na fixação das
obrigações contratuais, entre outros;

5.6.2. Sollicita Orientações: corpo de consultores advogados especialistas com disponibilidade e capacidade para auxiliar
de forma dinâmica, segura e, principalmente, fundamentada, da seguinte forma: • Orientações limitadas em licitações e
contratos administrativos; • Pareceres Jurídicos: dúvidas solucionadas em até 24 horas úteis; • Respostas Objetivas:
questões mais objetivas e pontuais respondidas de maneira clara e completa, em até 04 horas úteis; • Contato via
whatsapp/áudio: No caso de contato via whatsapp/áudio por meio do próprio sistema, a partir do recebimento da
demanda, será dado início ao prazo de até 02 (duas) horas úteis para resposta, bem como, a orientação será procedida
igualmente por meio de áudio, a ser disponibilizado à Contratante via sistema. No caso do envio de solicitação de
orientação por meio do aplicativo whatsapp, via gravação de áudio, este mesmo áudio será objeto de posterior
incorporação no sistema, a partir da qual será dado início ao prazo de até 02 (duas) horas úteis para resposta, bem como,
a orientação será procedida igualmente por meio de áudio, a ser disponibilizado à Contratante via sistema; • Mentorias
online: consiste na prestação de serviços de capacitação interativa em matéria de Licitações e Contratos Administrativos,
por meio da exposição dialogada de conteúdo, online e ao vivo, a ser conduzida por um ou mais membros do Corpo
Técnico. Será realizada por meio da plataforma zoom, relativamente a temáticas previamente demandadas pelo
interessado, a serem pontualmente delimitadas via sistema. Trata-se de auxílio aos gestores e demais servidores atuantes
na área de contratações públicas, nos termos adiante especificados.

5.6.3. Sollicita Agenda: A rotina dos agentes pode ser planejada e facilitada com a utilização dessa ferramenta, que 
auxilia o servidor a lembrar dos compromissos diários e dos prazos que estiverem sob sua responsabilidade.

5.6.4. Sollicita Capacitação: Leva aos agentes públicos o acervo de palestras proferidas nos diversos eventos do Grupo 
Negócios Públicos, possibilitando a atualização e a capacitação de todos os interessados a um custo mínimo e sem 
deslocamento;
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5.6.5. Analisador de Balanços: Permite a utilização de um analisador de balanços, que forneça automaticamente os 
índices, facilita a verificação da qualificação econômico-financeira do licitante e, nesse contexto, contribui para a tomada 
da decisão de forma rápida e segura, melhorando a performance do processo licitatório; Contador de Prazos: Possibilita 
acompanhar e monitorar todos os prazos dos processos licitatórios;

5.6.6. Sollicita Fornecedores: Contempla pesquisa em uma base com mais de 800.000 fornecedores;

5.6.7. Sollicita Periódicos: O Sollicita Periódicos é um acervo digital das revistas: O Pregoeiro, Negócios Públicos, 
LICICON e Governança Pública. Disponibilizando publicações exclusivas no setor de licitações e compras públicas; 
Minha Biblioteca: Monte seu próprio banco de informações a partir de qualquer conteúdo encontrado no portal Sollicita.

5.6.8. Sollicita Modelos: Fornece modelos de vários documentos importantes para a contratação pública como Estudos 
técnicos preliminares, termos de referência, editais, contratos, listas de verificação, manuais, termos aditivos, entre 
muitos outros;

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta:

5.7. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

5.7.1. Assinatura de solução eletrônica com disponibilização de consultas na área de licitações e contratos
administrativos (jurisprudências, leis e decretos comentados, normativos, orientações jurídicas, pelo período de 12
meses, incluindo o fornecimento de 12 orientações por escrito neste tema, para atender às necessidades desta
Organização Militar, tudo isso permitindo que a Diretoria de Economia e Finanças da Aeronáutica (DIREF) cumpra sua
missão institucional e as atribuições estabelecidas por meio de seu Regimento Interno;

Especificação da garantia do serviço ( )art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021 :

5.8. Não haverá exigência da garantia da contratação do Art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, conforme descrição no item de
Requisitos da Contratação do presente termo (4.3)

Procedimentos de transição e finalização do contrato:

5.9. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do objeto.

 

6. Modelo de gestão do contrato

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO:

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133,
de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato.

Fiscalização

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (
).Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput

6.5.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do serviço, por meio da Divisão solicitante, consistem na verificação da
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do
ajuste.

Fiscalização Técnica
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6.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas
no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

6.7. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução
do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de
2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

6.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da
execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);

6.9. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246,
de 2022, art. 22, IV);

6.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V);

6.11. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

Fiscalização Administrativa

6.12. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

6.13. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

Gestor do Contrato

6.14. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos
os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.15. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório
de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

6.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

6.17. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de
atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

6.18. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo
setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.19. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto
nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.20. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.
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7. Critérios de medição e pagamento

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO:

Do recebimento do Objeto

7.1. O serviço deverá ser executado com a disponibilização da versão eletrônica da ferramenta, a qual deverá estar disponível 24h
por dia, durante o período da assinatura da solução eletrônica, ou seja, 12 meses, a contar do recebimento da nota de empenho.

7.1.1. A execução dos serviços será iniciada tão logo o recebimento da nota de empenho pela contratada, na forma que
segue:

a) Definitivamente, e com pagamento único, após o início do fornecimento do serviços, verificado o atendimento dos
termos.

7.2. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como
realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

7.2. Se houver recusa dos serviços, no todo ou em parte, a Contratada deverá preceder à prestação sem qualquer ônus para
Administração e dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias, ou demostrar a improcedência da recusa, no prazo máximo de 03
(três) dias de sua ocorrência.

7.3. Caberá ao Chefe da Divisão de Licitações e Contratos (SUCONV-1) atestar o recebimento, conforme a fatura
correspondente ao serviço prestado.

7.4. A Fiscalização, por meio da Divisão solicitante, anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.
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8. Critérios de seleção do fornecedor

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de inexigibilidade de licitação, com fundamento na
hipótese do art. 74, inciso III, da Lei n.º 14.133/2021

Regime de execução

8.2. regime de execução do contrato será em conformidade com este Termo de Referência e demais documentos no processo.

Exigências de habilitação

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.4. : cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins dePessoa física
identificação em todo o território nacional;
8.5. : inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectivaEmpresário individual
sede;
8.6. : Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cujaMicroempreendedor Individual - MEI
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br
/empreendedor;
8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União
e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.
8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores;
8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da
sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na
Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da
Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971;
8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela
Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2
de dezembro de 2021;
8.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor rural pessoa
física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165);
8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva

Habilitação fiscal, social e trabalhista:
8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso.
8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);                                                             8.18.
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou
positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII- A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo DecretoLei nº
5.452, de 1º de maio de 1943.
8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
8.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
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8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei;
8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira:

8.23. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa
física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116,
de 2021), ou de sociedade simples;
8.24. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos
exercícios sociais, comprovando:
     8.24.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);
    8.24.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e
    8.24.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há
menos de 2 (dois) anos.
    8.24.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para
transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.
8.25. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo ou patrimônio líquido
mínimo de até 10% do valor total estimado da contratação ou valor total estimado da parcela pertinente.
8.26. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

Qualificação Técnica:
8.27. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou
superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por
pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o
caso;
    8.27.1. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes atestados
executados de forma concomitante.
    8.27.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor:
   8.27.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados,
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da
contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.
8.28. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar.                                   

     8.28.1. a relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato,
com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado
o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971.
     8.28.2. a declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados indicados.
       8.28.3. comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço.
       8.28.4. registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107.
       8.28.5. a comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato;
      8.28.6. o registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107os seguintes documentos para a comprovação da regularidade
jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos
instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais
extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões
seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;
     8.28.7. a última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5764, de 1971, ou uma
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.
8.29. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para
contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais
como:
a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (www.
portaldatransparencia.gov.br/ceis); e
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.
portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)
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8.30. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio majoritário, por força do artigo 12
da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário;
8.31. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará
para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas;
8.32. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.
8.33. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação.
8.34. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por meio do SICAF, nos
documentos por ele abrangidos.
8.35. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou encaminhar, quando solicitado
pela Administração, a respectiva documentação atualizada.
8.36. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
8.37. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos
os  documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
8.38. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao
CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 7.300,00

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 7.300,00 (sete mil e trezentos reais), conforme custos unitários apostos na 
tabela acima e na proposta em anexo

10. Adequação orçamentária

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral
da União.

10.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/Unidade: 120700;

II) Fonte de Recursos: 1050000140;

III) Programa de Trabalho: 168919;

IV) Elemento de Despesa: 339039;

V) Plano Interno: A0000340100;

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e
liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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RHAYNA PROFETA OLIVEIRA
Membro da equipe de Planejamento

 

 

 

 

PAMELLA DUARTE LOPES
Membro da equipe de Planejamento

 

 

 

 

DAVID HELBERT LIMA MARTINS
Membro da equipe de Planejamento
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MINISTÉRIO DA DEFESA 

COMANDO DA AERONÁUTICA 

DIRETORIA DE ECONOMIA E FINANÇAS DA AERONÁUTICA 

  

 

DESPACHO DE APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

APROVO o Termo de Referência apresentado, tendo em vista que contém os elementos mínimos 

necessários, conforme determina a legislação correlata.  

 

 

 

Brasília-DF, assinado digitalmente. 

 

 

PABLO RODRIGUES FONTES Ten Cel Av 

Ordenador de Despesas por Delegação 
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